SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETARIO

PUBLICADA EM 26-4-08 — SECAO | — PAG.42

RESOLUCAO SMA N° 26 DE 24 DE ABRIL DE 2008.

Reconhece a Reserva Particular do Patriménio
Natural “Toca da Paca” localizada no Municipio
de Guatapara.

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuicdes legais, e:
Considerando o Decreto Estadual n° 51.150 de 03 de outubro de 2006, que dispBe sobre o
reconhecimento das Reservas Particulares do Patriménio Natural — RPPN no Estado de S&o
Paulo e a Portaria DE n® 037-2006 da Fundacéo Florestal de 22 de fevereiro de 2007, que
estabelece os procedimentos para a criacdo das Reservas Particulares do Patrimdnio Natural;

Considerando as informacdes constantes no processo FF n° 358-2007, que trata do pedido de
criacdo da RPPN “Toca da Paca”;

RESOLVE:

Artigo 1° - Reconhecer como de interesse publico e em carater de perpetuidade a Reserva
Particular do Patrimonio Natural — RPPN denominada “Toca da Paca”, em uma area de 187,63
hectares (cento e oitenta e sete hectares e sessenta e trés ares), localizada no Municipio de
Guatapara, Estado de Sao Paulo, de propriedade de Daniela de Azevedo Souza, constituindo-
se parte integrante do imével rural denominado “Fazenda Boa Vista” registrado na matricula n°®
119.717 —ficha 1 — livro n° 2 do Cartério de Registro de Iméveis de Ribeirdo Preto-SP.

Artigo 2° - A Reserva Particular do Patrimonio Natural — RPPN “Toca da Paca” tem os limites
descritos conforme o levantamento aerofotogrameétrico realizado pelo Engenheiro Zenon Alves
da Silva; CREA n° 89471-D - MG, transcrito a seguir:

Propriedade: Fazenda Boa Vista

Proprietério: Daniela Azevedo Souza

Municipio: Guatapara — SP

Comarca: Ribeirdo Preto — SP

Matricula: 119.717

Area da Matricula: 314,5872 hectares

Area da RPPN Proposta: 187,63 hectares

Area de Reserva Legal — 20%: 62,93 hectares (Incluso na RPPN Proposta)
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Descricdo da RPPN (Reserva Particular Patrimonio Natural)

A referida area esta georreferenciada de acordo com o marco transportado para proximo da
sede da fazenda denominado Base Boa Vista, definida pelas coordenadas N = 7.624.826,3538
e E = 801.732,0812, deste segue com azimute de 69°13'15" e disténcia de 1438,85metros até
0 ponto 1 onde inicia a descricdo da reserva, confrontando com MANOEL SO. DOS SANTOS
DE AZEV. SOUZA, deste segue até o ponto 2 com azimute de 113°48'26" e distancia de
710,013; deste segue até o ponto 3 com azimute de 170°59'19" e distancia de 730,135; deste
segue até o ponto 4 com azimute de 235°45'31" e distancia de 338,597; deste segue até o
ponto 5 com azimute de 235°45'31" e distancia de 1057,894; deste segue até o ponto 6 com
azimute de 230°24'18" e distancia de 215,736; deste segue até o ponto 7 com azimute de
230°24'18" e distancia de 304,524, agora segue a jusante pelo Rio Mogi-Guacu; deste segue
até o ponto 8 com azimute de 226°20'27" e distancia de 272,128; deste segue até o ponto 9
com azimute de 252°55'45" e distancia de 46,371; deste segue até o ponto 10 com azimute de
264°24'17" e distancia de 22,768; deste segue até o ponto 11 com azimute de 299°46'03" e
distancia de 37,544; deste segue até o ponto 12 com azimute de 310°29'36" e distancia de
51,836; deste segue até o ponto 13 com azimute de 339°41'21" e distancia de 67,038; deste
segue até o ponto 14 com azimute de  5°25'32" e distancia de 87,572; deste segue até o
ponto 15 com azimute de 27°52'07" e distancia de 37,544; deste segue até o ponto 16 com
azimute de 54°50'62" e distancia de 66,852; deste segue até o ponto 17 com azimute de
63°12'32" e distancia de 115,655; deste segue até o ponto 18 com azimute de 57°59'564" e
distancia de 148,544; deste segue até o ponto 19 com azimute de 50°45'16" e distancia de
57,900;agora confrontando com APP; deste segue até o ponto 20 com azimute de
55°57'34" e distancia de 352,439; deste segue até o ponto 21 com azimute de 347°59'34" e
distancia de 129,299; deste segue até o ponto 22 com azimute de 330°08'45" e distancia de
15,178; deste segue até o ponto 23 com azimute de 310°06'53" e distancia de 215,467; deste
segue até o ponto 24 com azimute de 301°36'00" e distancia de 34,366; deste segue até o
ponto 25 com azimute de 321°31'27" e distancia de 95,694; deste segue até o ponto 26 com
azimute de 269°28'38" e distancia de 95,297; deste segue até o ponto 27 com azimute de
257°27'54" e distancia de 118,365; deste segue até o ponto 28 com azimute de 324°51'02" e
distancia de 174,102; deste segue até o ponto 29 com azimute de 315°23'40" e distancia de
37,274;agora pelo Interior da Fazenda; deste segue até o ponto 30 com azimute de
40°00'31" e distancia de 24,391; deste segue até o ponto 31 com azimute de 334°47'47" e
distancia de 36,141; deste segue até o ponto 32 com azimute de 33°16'06" e distancia de
69,345; deste segue até o ponto 33 com azimute de 74°36'04" e distancia de 36,718; deste
segue até o ponto 34 com azimute de 43°41'57" e distancia de 22,739; deste segue até o
ponto 35 com azimute de 62°52'43" e disténcia de 43,301; deste segue até o ponto 36 com
azimute de 74°58'58" e distancia de 25,780; deste segue até o ponto 37 com azimute de
59°51'33" e distancia de 28,557; deste segue até o ponto 38 com azimute de 341°27'00" e
distancia de 24,567; deste segue até o ponto 39 com azimute de 19°09'14" e distancia de
17,890; deste segue até o ponto 40 com azimute de 338°49'32" e distancia de 20,708; deste
segue até o ponto 41 com azimute de 14°19'12" e distancia de 13,221; deste segue até o
ponto 42 com azimute de 59°18'01" e distancia de 7,071; deste segue até o ponto 43 com
azimute de 102°51'02" e distancia de 6,564; deste segue até o ponto 44 com azimute de
169°29'50" e distancia de 29,514; deste segue até o ponto 45 com azimute de 151°57'19" e
distancia de 7,274; deste segue até o ponto 46 com azimute de 126°17'29" e distancia de
6,538; deste segue até o ponto 47 com azimute de 80°12'10" e distancia de 9,285; deste
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segue até o ponto 48 com azimute de 50°02'59" e distancia de 9,640; deste segue até o ponto
49 com azimute de 25°59'49" e distancia de 29,772; deste segue até o ponto 50 com azimute
de 34°23'23" e distancia de 49,733; deste segue até o ponto 51 com azimute de 32°52'10" e
distancia de 42,028; deste segue até o ponto 52 com azimute de 45°49'48" e distancia de
63,950; deste segue até o ponto 53 com azimute de 46°07'24" e distancia de 55,547; deste
segue até o ponto 54 com azimute de 51°55'34" e distancia de 38,643; deste segue até o
ponto 55 com azimute de 45°54'51" e distancia de 34,568; deste segue até o ponto 56 com
azimute de 70°53'48" e distancia de 23,589; deste segue até o ponto 57 com azimute de
57°41'45" e distancia de 35,778; deste segue até o ponto 58 com azimute de 86°33'43" e
distancia de 30,515; deste segue até o ponto 59 com azimute de 57°16'01" e distancia de
30,219; deste segue até o ponto 60 com azimute de 65°35'25" e distancia de 22,238; deste
segue até o ponto 61 com azimute de 41°45'40" e distancia de 32,520; deste segue até o ponto
62 com azimute de 320°44'41" e distancia de 34,782; deste segue até o ponto 63 com azimute
de 354°43'20" e distancia de 16,199; deste segue até o ponto 64 com azimute de 27°16'21" e
distancia de 9,057; deste segue até o ponto 65 com azimute de 48°47'01" e distancia de
38,898; deste segue até o ponto 66 com azimute de 43°56'29" e distancia de 19,901; deste
segue até o ponto 67 com azimute de 60°45'40" e distancia de 27,802; deste segue até o
ponto 68 com azimute de 40°35'21" e distancia de 20,503; deste segue até o ponto 69 com
azimute de 24°07'22" e distancia de 41,033; deste segue até o ponto 70 com azimute de
354°08'30" e distancia de 26,257; deste segue até o ponto 71 com azimute de 18°59'10" e
distancia de 21,701; deste segue até o ponto 72 com azimute de 42°16'15" e distancia de
27,623; deste segue até o ponto 73 com azimute de 78°29'04" e distancia de 12,573; deste
segue até o ponto 74 com azimute de 99°16'08" e distancia de 12,665; deste segue até o ponto
75 com azimute de 76°05'29" e distancia de 11,981; deste segue até o ponto 76 com azimute
de 46°16'31" e distancia de 23,828; deste segue até o ponto 77 com azimute de 60°01'21" e
distancia de 28,607; deste segue até o ponto 78 com azimute de 54°58'16" e distancia de
50,203; deste segue até o ponto 79 com azimute de 37°51'11" e distancia de 6,877; deste
segue até o ponto 80 com azimute de 7°58'34" e distancia de 18,953; deste segue até o ponto
81 com azimute de 48°52'35" e distancia de 32,842; deste segue até o ponto 82 com azimute
de 60°19'32" e distancia de 22,179; deste segue até o ponto 83 com azimute de 49°27'22" e
distancia de 58,428; deste segue até o ponto 84 com azimute de 68°47'59" e distancia de
36,114; deste segue até o ponto 85 com azimute de 49°16'46" e distancia de 16,678; deste
segue até o ponto 86 com azimute de 20°42'38" e distancia de 23,017; deste segue até o
ponto 87 com azimute de 50°06'32" e distancia de 23,981; deste segue até o ponto 88 com
azimute de 69°18'20" e distancia de 25,185; deste segue até o ponto 1 inicio da descricdo com
azimute de 43°07'46" e distancia de 17,640.

Descricéo da Reserva Legal 20% (Incluso na RPPN Proposta)

A referida area esta georreferenciada de acordo com o marco transportado para préximo da
sede da fazenda denominado Base Boa Vista, definida pelas coordenadas N = 7.624.826,3538
e E = 801.732,0812, deste segue com azimute de 69°13'15" e distancia de 1438,85metros até
0 ponto 1 onde inicia a descri¢do da reserva, confrontando com MANOEL SO. DOS SANTOS
DE AZEV. SOUZA, deste segue até o ponto 2 com azimute de 113°48'26" e distancia de
710,013; deste segue até o ponto 3 com azimute de 170°59'19" e distancia de 730,135; deste
segue até o ponto 4 com azimute de 235°45'31" e distancia de 338,597; dai deflete a direita e
segue confrontando com a prépria area até o ponto 77 com azimute de 323°41'39" e distancia
de 1231,033; deste segue até o ponto 77 com azimute de 60°01'21" e distancia de 28,607; dai
deflete a direita e segue até o ponto 78 com azimute de 54°58'16" e distancia de 50,203; deste
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segue até o ponto 79 com azimute de 37°51'11" e distancia de 6,877; deste segue até o ponto
80 com azimute de 7°58'34" e distancia de 18,953; deste segue até o ponto 81 com azimute de
48°52'35" e distancia de 32,842; deste segue até o ponto 82 com azimute de 60°19'32" e
distancia de 22,179; deste segue até o ponto 83 com azimute de 49°27'22" e distancia de
58,428; deste segue até o ponto 84 com azimute de 68°47'59" e distancia de 36,114; deste
segue até o ponto 85 com azimute de 49°16'46" e distancia de 16,678; deste segue até o ponto
86 com azimute de 20°42'38" e distancia de 23,017; deste segue até o ponto 87 com azimute
de 50°06'32" e distancia de 23,981; deste segue até o ponto 88 com azimute de 69°18'20" e
distancia de 25,185; deste segue até o ponto 1 inicio da descricdo com azimute de 43°07'46" e
distancia de 17,640.

Artigo 3° - A Reserva Particular do Patriménio Natural “Toca da Paca” ser4 administrada pelo
(s) proprietario (s) do imdvel, ou por seu representante legalmente constituido, que sera
responsavel pelo cumprimento das exigéncias contidas na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho
de 2000 e no Decreto Estadual n°® 51.150 de 03 de outubro de 2006, ressaltando aquelas
estabelecidas em seu artigo 10°.

Artigo 4° - ApGs a publicacéo deste ato, o proprietario sera convocado pela Fundacéao Florestal
para assinatura do Termo de Compromisso, e terd 60 (sessenta) dias para promover a
averbacdo do referido termo. Devera gravar a area do imovel reconhecida como Reserva
Particular do Patriménio Natural perante o Registro de Imdveis competente, encaminhando
copia autenticada a Fundacéao Florestal.

§ 1° - A falta de cumprimento do disposto neste artigo incorrerd na revogacdo da presente
Resolucéo.

Artigo 5° - As condutas e atividades lesivas a area reconhecida como RPPN “Toca da Paca”
sujeitardo os infratores as sancdes cabiveis, previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, e no Decreto n°® 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Artigo 6° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

FRANCISCO GRAZIANO NETO
Secretario de Estado do Meio Ambiente



